
EDITAL Nº 04/2022 PPGZOO 
EDITAL DE RANQUEAMENTO PARA BOLSAS PPGZOO

A Coordenação do curso de Pós-graduação em Zootecnia do Campus UDESC Oeste da Universidade do 
Estado de Santa Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, resolve abrir inscrições para ranqueamento 
dos alunos do Mestrado em Zootecnia para bolsa de mestrado do PPGZOO, conforme previsto na Normativa 
PPGZOO 01/2021: 

1 - DAS INSCRIÇÕES
1.1. Período de inscrição: de 04 a 11 de agosto de 2022.
1.2. As inscrições deverão ser realizadas a partir de envio de e-mail a ppgzoo.ceo@udesc.br, solicitando no 

corpo da mensagem inscrição ao presente edital, além das seguintes informações: Nome completo, 
número de matrícula, CPF, telefone para contato (opcional), orientador, link para o currículo disponível 
na plataforma lattes e a informação se possui ou não bolsa vigente do programa. O candidato deverá 
anexar ao e-mail o Anexo Único deste edital e a documentação comprobatória, conforme Item 1.6 deste 
edital. O envio pelo e-mail do candidato substitui a assinatura no Anexo Único.

1.3. Serão consideradas inscrições válidas apenas as que os e-mails forem recebidos pela coordenação do 
PPGZOO até às 23:59 do dia 11 de agosto de 2022 com TODAS as informações do item 1.2 e documentos 
mencionados no item 1.6.

1.4. Alunos regulares do PPGZOO poderão inscrever-se nesse edital de ranqueamento, conforme prevê a 
Normativa 01/2021/PPGZOO.

1.5. Em condição de excepcionalidade, conforme previsto na Normativa 02/2021 e previamente acordado pelo 
Colegiado do PPGZOO, alunos que possuem bolsas de estudo poderão concorrer a este edital;

1.6. Documentos requeridos:
1.6.1. Tabela de pontuação do currículo do aluno (ANEXO ÚNICO) devidamente preenchida e com 
documentação comprobatória, em arquivo PDF (portable document format) anexado ao e-mail enviado, 
conforme instruções abaixo:
• Todas as informações registradas no ANEXO ÚNICO deverão ser comprovadas por documentos 
digitalizados (não serão consideradas as atividades e publicações que não estiverem acompanhadas de 
comprovação). 
• Atividades que não constam no ANEXO ÚNICO não serão pontuadas, não sendo necessário anexar 
comprovantes dessas outras atividades.
• As cópias digitais dos documentos listados no ANEXO ÚNICO deverão estar sequencialmente organizadas 
em um único arquivo no formato pdf, com a numeração correspondente ao item do ANEXO ÚNICO a que se 
referem. Exemplo: o comprovante de um artigo publicado em revista de fator de impacto 2 deverá conter, no 
alto da página e a direita, a seguinte anotação: III.a.1-Artigo Fator de impacto ≥2.
• Atividades ou produções informadas erroneamente no Anexo Único serão desconsideradas para fins de 
pontuação.
• Fica dispensada a entrega de cópia impressa do currículo e os respectivos comprovantes.
• Recomenda-se a digitalização em boa qualidade. Documentos inelegíveis ou nomeados equivocadamente 
serão desconsiderados.

2- DO RANQUEAMENTO
2.1 Os candidatos serão ranqueados de acordo com a pontuação obtida e comprovada, conforme o Anexo 
Único.
2.2 Os candidatos que declararem não possuírem bolsa de estudos no ato da inscrição, terão prioridade no 
ranqueamento.
2.2. A conferência dos documentos e o ranqueamento dos candidatos à bolsa de Mestrado em Zootecnia serão 
realizados por uma comissão, formada por:
- Prof. Dr. Diovani Paiano (presidente); 
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- Profa. Dra. Aline Zampar (representante docente)
- Profa. Dra. Maria Luísa A. Nunes Zotti (suplente)
- Renata Tumero, Representante Discente do PPGZOO 
- Discente Maiara Sulzbach Marchiori (suplente)

2.3. A divulgação do resultado ocorrerá até o dia 15 de agosto de 2022, pelo site 
https://www.udesc.br/ceo/ppgzoo/editais.

3- DA IMPLANTAÇÃO DA BOLSA
3.1. Seguirá a Normativa 01/2021 PPGZOO e as exigências específicas de cada modalidade de bolsa.
3.2 Os alunos selecionados deverão entregar a documentação para a implementação conforme solicitação da 
coordenação do PPGZOO.

Chapecó, 04 de agosto de 2022.

Profa. Maria Luísa Appendino Nunes Zotti  
Coordenadora do PPGZOO UDESC Oeste
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0ZR6P55M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA LUISA APPENDINO NUNES (CPF: 288.XXX.558-XX) em 04/08/2022 às 14:02:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:34:42 e válido até 30/03/2118 - 12:34:42.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzQyMzRfMzQyODhfMjAyMl8wWlI2UDU1TQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00034234/2022 e o código
0ZR6P55M ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


